
 

 

Quadra 108 Sul, Av. LO-03, Lote 12, Sala 02, Palmas – Tocantins 
Telefax: (63) 3322-1118 nile@nilewilliam.adv.br 

EXMA. SRA. GLEISI HELENA HOFFMANN, PRESIDENTA DO DIRETÓRIO 

NACIONAL DO PARTIDO DOS TRABALHADORES 

 

 

 

 

 

 

 

 

AMÁLIA MARIA SANTANA DA SILVA, brasileira, casada, 

deputada estadual, portadora do RG.: 1740104, inscrita no CPF sob o n. 

450.304.301-30, com endereço profissional situado a Praça dos Girassóis, S/N, 

Palácio Deputado João D’Abreu, Plano Diretor Norte, Palmas – Tocantins, dirige-se 

de forma mui respeitosa perante este Diretório Nacional para apresentar RECURSO 

em face das decisões tomadas no Encontro de Tática do Diretório Regional do 

Partido dos Trabalhadores no Tocantins, pelos seguintes fatos e argumentos 

jurídicos abaixo expressos: 

 

DOS FATOS: 

 

O Diretório Regional do Partido dos Trabalhadores no 

Tocantins tentou realizar o seu Encontro Estadual de Tática e Estratégias Eleitorais, no dia 

02 de julho de 2022, no qual não obteve quórum para instalação e deliberação. Fato 

constatado em ata da respectiva reunião, onde registra a presença de 62 delegados aptos e 

credenciados, desrespeitando as DIRETRIZES PARA O PROCESSO DE DEFINIÇÃO DE 

CANDIDATURAS DO PT EM 2022, aprovada pelo Diretório Nacional do PT, do dia 24 de 

março de 2022, no seu item 4 e no artigo 49 do Estatuto do PT. 
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No decorrer do evento foi mencionado a circulação de 

vídeo nas redes sociais em que a Recorrente afirma que tenderia a votar no 

candidato à reeleição, Wanderlei Barbosa, no cenário que se avizinha. Ocorre, que 

neste evento decidiu-se por deliberar por candidatura própria do PT, lançando-se o 

companheiro Paulo Mourão, e em juízo sumário decidiu-se pela exclusão da 

candidatura da Recorrente pela mera menção de tal vídeo no referido evento. 

A Recorrente não estava certa da possível candidatura a 

governador de Paulo Mourão, uma vez que não havia Convenção ou Encontro de 

Tática Eleitoral para confirmação da candidatura. Portanto, não há infidelidade 

partidária por discordância de pré-candidatura. Caso ocorra confirmação da 

candidatura de Paulo Mourão ao governo, a Recorrente irá apoiá-lo com convicção 

e destemor como foram seus 40 anos filiada no PT. A Recorrente inclusive postou 

nota publica para a militância partidária, bem como para imprensa local, se 

comprometendo a apoiar todas as candidaturas do PT, logo que forem confirmadas.  

Pela forma ilegal que se deu a condução, a Recorrente se 

apresenta a este Diretório Nacional para apresentar suas razões jurídicas que lhe 

assistem. 

 

DO DIREITO APLICADO AO CASO: 

 

 Da nulidade do Encontro de Tática pela ausência de quórum 

 

De forma preliminar, observa-se que todo o evento 

intitulado “Encontro de Tática” merece ser anulado, que não passou de uma reunião 

de militantes do Partido, pois não foi observado o quórum mínimo de cinquenta por 

cento mais um dos delegados para sua instalação.  

Inclusive, na proposta de Regimento apresentado pela 

mesa do Encontro sem quórum, o seu o artigo 2º estabelece: 

Art. 2o - O Encontro será composto por 138 delegados 

(as), com direito à voz e voto, observando a paridade de 

gênero, as cotas étnico raciais e de juventude, com a 

pauta sobre a definição de tática e estratégia petista 

para as eleições no TO em 2022. 
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Portanto, o artigo supramencionado estabelece que o 

quórum mínimo é de 50% + 1, ou seja, 70 delegados e delegadas aptos e 

credenciados, em conformidade com o artigo 49 do Estatuto. 

Registra-se que compareceram apenas 51 delegados 

titulares e 11 suplentes, conforme ata do encontro em anexo, o que totaliza um 

universo de 62 pessoas, abaixo do mínimo exigido para abertura. 

É importante salientar que vários delegados e suplentes 

não constaram em lista, pois não estavam em dias com o SACE, situação que a mesa 

ignorou. 

Portanto, o evento não possuía o quórum mínimo de 

instalação, assim, todas as decisões ali tomadas devem ser nulas de pleno direito, 

por desrespeitar o Estatuto e as Resoluções Partidárias.  

 

 Da ausência de impugnação prévia e da garantia do contraditório: 

 

A Direção Regional do PT, por meio de seu presidente 

estadual, ignorou as normas estatutárias e realizou um procedimento sumário, 

instantâneo, eivado do que existe de pior do lavajatismo cultural que contaminou as 

instituições jurídicas do país. 

Assim, de forma vil e ardilosa, sem contar com a 

presença da Recorrente, o presidente do PT-TO, deputado José Roberto Ribeiro 

Forzani, apresentou oralmente a impugnação da candidatura da Recorrente. Poucos 

minutos após, o evento deliberou pela sua exclusão, sem quórum para a deliberação 

e sem garantia de defesa, pois segundo a ata, participaram da decisão 62 delegados, 

bem abaixo do quórum de 70 delegados, quebrando acordo de nominata discutido 

entre os membros da Executiva do Partido. 

Importante frisar que o presidente do PT-TO Jose 

Roberto é pré-candidato a deputado federal e apoia incondicionalmente seu chefe 

de gabinete para o pleito de deputado estadual, e a candidatura da Recorrente 

atrapalha tais planos do presidente estadual do Partido, uma vez que a Recorrente 

se sagrou mais votada do PT nas últimas eleições para deputada, e tem apoio maciço 

da base do partidária no interior do Tocantins. Portanto para o presidente estadual 

conseguir seu planejamento de eleger seu aliado teria que retirar a candidatura da 

Recorrente. 
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Ora, o Estatuto do PT traz regras próprias para a 

impugnação das pré-candidaturas, e deveria ter sido cumprido pelo seu dirigente 

máximo estadual, senão vejamos: 

Art. 144. Até 15 (quinze) dias antes da realização do 

Encontro, poderá ser apresentado pedido de 

impugnação, por escrito, de qualquer pré-candidatura, 

acompanhado das razões e dos documentos 

comprobatórios, a ser protocolado junto à Comissão 

Executiva correspondente, que imediatamente 

notificará o pré-candidato ou pré-candidata, 

assegurando-lhe amplo direito de defesa.  

§1º: Se for o caso, a Comissão Executiva poderá solicitar 

relatório à Comissão de Ética ou Comissão Especial ad 

hoc, indicada pela direção local.  

§2º: A decisão da Comissão Executiva será adotada ad 

referendum do Encontro.   

Art. 145. No Encontro, a Comissão Executiva 

apresentará relatório circunstanciado das impugnações 

solicitadas, com síntese das razões das impugnações, da 

defesa, bem como dos pareceres e decisões.  

§1º: O Encontro votará cada uma das impugnações 

individualmente.  

§2º: Será considerada aprovada a impugnação que 

obtiver 3/4 (três quartos) dos votos válidos, desde que 

as abstenções não ultrapassem 49% (quarenta e nove 

por cento) dos presentes.  

§3º: O Encontro pode delegar à instância de direção 

correspondente a complementação das vagas das 

chapas de candidatos ou candidatas proporcionais. 

 

A impugnação oral apresentada foi manifestamente 

intempestiva, ilegal, não obteve quórum de deliberação e sonegou à Recorrente 

direitos mínimos do contraditório e da ampla defesa, garantias estas inseridas no 

Estatuto partidário. O Brasil sofreu e sofre muito pelos efeitos de um processo 
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judicial fraudulento e sem observância das garantias processuais 

fundamentais. 

Dessa forma, não há que se manter tal decisão diante de 

flagrantes ilegalidades. Ainda, por derradeiro, manifesta a Recorrente que caso se 

mantenha mesmo candidato ao governo do Estado, a Recorrente irá sim apoiar com 

entusiasmo militante todos os da Federação Brasil Esperança. 

Destacamos ainda que o Presidente Estadual macula os 

princípios contidos no Estatuto e desenvolve perseguição contra a deputada estadual 

Amália Santana e a CNB.  

 

CONCLUSÃO: 

 

Ex Positis, o evento se reveste de grandes ilegalidades, 

razão pela qual requer-se:  

a. O reconhecimento da nulidade do Encontro, em 

razão da ausência de quórum e do cerceamento de 

defesa; 

b. Realização de intervenção do Diretório Nacional no 

sentido de deferimento da pré-candidatura da 

Recorrente, assegurando-lhe o direito de ser 

candidata. 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Palmas, 05 de julho de 2022. 

 
 
 

Edy César dos Passos Júnior 
OAB-TO 5.598 

 
 
 

Nile William Fernandes Hamdy 
OAB-TO 8.595-A 
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE(S): 

AMÁLIA MARIA SANTANA DA SILVA, brasileira, casada, deputada estadual, portadora 

do RG.: 1740104, inscrita no CPF sob o n. 450.304.301-30, com endereço profissional 

situado a Praça dos Girassóis, S/N, Palácio Deputado João D’Abreu, Plano Diretor 

Norte, Palmas – Tocantins  

 

 

OUTORGADO: 

NILE WILLIAM FERNANDES HAMDY, brasileiro, solteiro, advogado regularmente 

inscrito na OAB-TO sob o n. 8.595-A e na OAB-GO sob o n. 32.189, com endereço 

profissional Quadra 108 Sul, Av. LO-02, Lote 12, Sala 02, Plano Diretor Sul, Palmas - 

Tocantins. 

 

P O D E R E S: 

Amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad juditia" e "extra judicia", para 

representar o (s) outorgante (s) perante pessoas jurídicas, de direito público ou privado, 

particulares, pessoas físicas ou jurídicas de qualquer espécie ou natureza, investidos 

ainda de tais poderes para o foro em geral, qualquer juízo, Instância ou Tribunal e mais 

os de acordar, inclusive em audiência, desistir e, especificamente para transigir, 

negociar, firmar compromissos ou acordos, conforme preceitua o art. 334, §10, do 

Código de Processo Civil, receber, dar quitação, levantar alvará, podendo ainda 

substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso, especialmente sem prejuízo dos poderes retromencionados, para 

o foro em geral. 

 

 

Palmas, 04 de julho de 2022. 

 

 

 

  

 

 
AMÁLIA SANTANA 

Deputada Estadual - PT 

 

 

 

 

  















































CARTA  ABERTA  AOS FILIADOS AO PARTIDO DOS TRABALHADORES E 

TRABALHADORAS 

 

 

 

As eleições de 2022 reacendem as esperanças do povo brasileiro e dos tocantinenses. Essa esperança 

vem da luta para eleger dirigentes comprometidos com a vida e com a construção de uma Nação Livre, 

Justa e Soberana. 

 

A CNB - Força política interna do Partido dos Trabalhadores, é protagonista na construção dessa 

esperança, que renasce da lembrança dos avanços dos direitos sociais, na qualidade de vida, no 

respeito internacional e nas oportunidades de emprego e estudo produzidos pelos GOVERNOS DO 

PT. Para tornar real essa esperança, reafirmamos nosso apoio e nossa luta pela eleição de LULA 

Presidente, Paulo Mourão Governador, bem como as candidaturas ao Senado, Câmara dos Deputados, 

Assembléia Legislativa, incluída a Deputada Amália Santana e a Vice-Governador por decisão da 

Direção Nacional da FEDERAÇÃO FÉ E ESPERANÇA. 

  

Desde já, defendemos a continuidade dos esforços na construção da unidade interna do nosso Partido, 

bem como, da Federação (PT, PV e PCdoB). 

 

  Defendemos ainda, o diálogo como instrumento de fomento da democracia e respeito a todas 

as forças políticas nas discussões para a tomada de decisões. 

 

  Em razão da punição injusta perpetrada contra a Deputada Amália Santana, nas decisões 

tomadas no “Encontro Estadual de Tática”, realizado no último dia 2 de julho, que suprimiu o nome 

da companheira da nominata dos pré-candidatos às eleições deste ano de 2022, que exerceu seu direito 

de expressar sua posição em reunião interna, antes da realização do referido “Encontro”, em tempo 

de pleno debate de opinião. Não nos resta outro caminho a não ser denunciar à sociedade e recorrer à 

Direção Nacional do PT no sentido de evitar esta barbárie, reclamando o pleno direito de inclusão da 

nossa pré-candidatura. 

 

  Nós, da CNB, reafirmamos a defesa da pré-candidatura da Deputada Amália Santana, que no 

momento está ameaçada por uma decisão arbitrária do “Encontro Estadual de Tática”, que, por sinal, 

não cumpriu os requisitos formais para deliberação, conforme as DIRETRIZES PARA O PROCESSO 

DE DEFINIÇÃO DE CANDIDATURAS DO PT EM 2022, aprovada pelo Diretório Nacional, no dia 

24 de março de 2022, item 4, e o Estatuto do Partido, no artigo 49. Lá, é claro: o número de delegados 

ao Encontro será três vezes o tamanho do Diretório. Portanto, 138 delegados e delegadas. O quórum 

de deliberação é 50%+1 dos delegados credenciados, ou seja, 70 delegados e delegadas. Porém, foram 

credenciados apenas 62 delegados e delegadas no evento, comprovado em ata assinada pelo 

presidente estadual José Roberto Forzani. 

   

No entanto, na ânsia em sacrificar uma candidatura do campo popular, com um histórico de 

três mandatos prestados ao povo Tocantinense, a Direção do PT –TO em flagrante ilegalidade passou 

por cima do Estatuto Nacional do Partido, bem como das resoluções internas aprovadas, fato que 

envergonha nosso Partido de luta e respeito pela democracia. 

 

Não compactuamos com esse movimento teatrológico por parte do Presidente, que na angústia 

de sacrificar uma candidatura do campo popular quer passar por cima do Estatuto e das Resoluções 

da Direção Nacional do Partido. 

 



  Não é novidade as tentativas de sabotagem a democracia interna do PT por parte do Presidente, 

demonstrando sua total imperícia e irresponsabilidade com nossa agremiação. Não sabemos quais são 

seus interesses escusos e pessoais contra a deputada Amália Santana e a CNB. 

  

  Reafirmamos o nosso compromisso com a democracia interna, princípio fundante do nosso 

Partido, e continuaremos firmes e combativos, como sempre, na defesa das candidaturas 

MAJORITÁRIAS E PROPORCIONAIS QUE FOREM LEGITIMAMENTE DECIDIDAS PELO 

NOSSO PARTIDO E A FEDERAÇÃO BRASIL ESPERANÇA. 

 

 

 

Palmas (TO), 04 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

CNB –Construindo um Novo Brasil - Tocantins 



NOTA À IMPRENSA 

 

A deputada Amália Santana declara que foi informada e surpreendida pela imprensa da 

decisão do PT Tocantins em excluí-la da nominata de candidatos e candidatas para as eleições 

de 2022. 

A deputada ressalta sua história de 40 anos nos quadros partidários, construída com muita luta 

e sem usar ninguém como trampolim, período em que desempenhou dois mandatos de 

vereadora e três mandatos consecutivos de deputada estadual. 

A decisão do Encontro de hoje não representa a vontade de eleitores, do campo e da cidade, 

que apoiam o projeto de mandato popular desenvolvido com êxito pela deputada. 

A deputada Amália Santana, afirma ainda: “- estou tranquila e serena.Peço o mesmo para os 

meus apoiadores”.  

Agradeço as ligações de solidariedade de todos e todas. 

Buscaremos respaldo junto a Direção Nacional do PT para continuar nosso trabalho em favor 

da classe trabalhadora e o registro da nossa candidatura na Convenção da Federação Brasil 

Esperança – PT/PC do B/PV. 

Até o dia de hoje, o PT não havia tomado a decisão oficial em relação a candidaturas a ser 

apresentadas ao conjunto da Federação Brasil Esperança. Discordava da propositura da 

candidatura a governo. Porém, superado o debate político, reafirmo o compromisso com a 

fidelidade partidária e com as candidaturas que o PT ou a Federação Brasil Esperança venha 

apresentar e aprovar em Convenção. Por fim, seguiremos com nossa pré-candidatura. 

 

Colinas do Tocantins, 2 de julho de 2022. 

 

 

Amália Santana 

Deputada Estadual - PT 







PARTIDO DOS TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS
DIRETÓRIO REGIONAL DO TOCANTINS

RESOLUÇÃO DO ENCONTRO
REGIONAL DE TÁTICAS E

ESTRATÉGIAS ELEITORAIS
2022 DO PT-TO



PARTIDO DOS TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS
DIRETÓRIO REGIONAL DO TOCANTINS

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I – DAS NORMAS GERAIS

Art. 1º - O Encontro Regional de Táticas e Estratégias Eleitorais do Partido dos
Trabalhadores do Tocantins para as Eleições de 2022, será realizado em 02 de julho de
2022, no Auditório do Sintet em Palmas.

Parágrafo único – As questões de organização e logística do Encontro
serão resolvidas pela Comissão de Organização, composta pelas
secretarias do DR do PT-TO: Finanças e Organização.

Art. 2º - O Encontro será composto por 138 delegados (as), com direito à voz e voto,
observando a paridade de gênero, as cotas étnico raciais e de juventude, com a pauta
sobre a definição de tática e estratégia petista para as eleições no TO em 2022.

Art. 3º - As resoluções serão escolhidas pela maioria dos delegados e delegadas,
através de votação conduzida pela Mesa Diretora.

Parágrafo único – Poderão ser apresentadas emendas ao projeto de
resolução da CER, que deverão ser subscritas por representantes das
chapas ou por, no mínimo, 1 (um) membro do Diretório Regional, até às
10h do dia 02 de julho de 2022.

Art. 4º - Os (as) delegados (as) serão indicados pelos representantes das chapas
inscritas na etapa regional do 7º Congresso, observando a proporcionalidade da
votação obtida.

Art. 5º - Os representantes da chapa obedecerão a paridade de gênero e as cotas de
etnia e juventude, de acordo com a declaração dos delegados e delegadas no
momento da inscrição da chapa.

Art. 6º - Os delegados e delegadas deverão estar em dia com as contribuições
financeiras junto ao Sistema de Arrecadação de Contribuição Estatutária (SACE), de
acordo com as regras definidas pela Secretaria Nacional de Finanças e Planejamento.

CAPÍTULO II – DAS RESOLUÇÕES

Art. 7º - As propostas de resoluções e demais documentos que serão apresentadas ao
Encontro Regional, deverão ser inscritas até a meia-noite do dia 1º de julho de 2022.

Parágrafo único: As resoluções deverão ser subscritas por, no mínimo, 1
(um) representante de chapa ou membro do Diretório Regional ou 1% dos
filiados ao partido.



PARTIDO DOS TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS
DIRETÓRIO REGIONAL DO TOCANTINS

CAPÍTULO III – DAS DEFINIÇÕES

Art. 8º - As votações no Encontro Regional ocorrerão de forma presencial e pela
plataforma Zoom, baseadas no projeto de resolução apresentado pela Comissão
Executiva Estadual.

CAPÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO

Art. 9º - A Comissão Executiva Regional será responsável pela abertura, instalação dos
trabalhos e composição da Mesa Diretora.

Art. 10 - O quórum para instalação e deliberação do Encontro Regional é de metade
mais um dos delegados(as).

Art. 11 - Antes de dar início às votações em Plenário, a Comissão Executiva Regional
verificará as listas de credenciamento para conferir se o número de credenciados é
superior ao quórum.

Art. 12 - No caso de não serem delegados (as), os membros do Diretório Regional, os
membros do Diretório Nacional filiados no TO; os deputados e deputadas do Partido,
os pré-candidatos e pré-candidatas serão observadores do Encontro Regional, com
direito a voz e sem direito de voto.

CAPÍTULO V – DO CREDENCIAMENTO

Art. 13 - No ato do credenciamento os delegados (as) deverão apresentar um
documento de identificação com foto e assinar lista de presença em folha própria.

Parágrafo único: Os delegados e as delegadas receberão um único crachá
personalizado do Encontro Regional, a qual será usado nas votações.

Art. 14 - O credenciamento dos (as) delegados (as) titulares ocorrerá no dia 02 de julho
das 8h00 às 10h00.

Parágrafo único: Após encerrado o período de credenciamento dos (as)
delegados titulares, dará início ao credenciamento dos (as) suplentes das
10h00 às 11h00.

Art. 15 - Os suplentes de delegados (as) somente poderão ser credenciados durante o
período regular de credenciamento se for apresentado documento do Coordenador ou
Coordenadora da respectiva chapa indicando tal substituição, obedecendo à paridade
de gênero, as cotas étnicas raciais e de juventude.

Art. 16 - Os suplentes só poderão assumir na ausência dos delegados (as) efetivos da
mesma chapa, obedecendo à paridade de gênero, as cotas étnicas raciais e de
juventude.



PARTIDO DOS TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS
DIRETÓRIO REGIONAL DO TOCANTINS

CAPÍTULO VI – DA MESA DIRETORA E COMISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO

Art. 17 - Caberá à Mesa Diretora a coordenação e condução dos trabalhos,
consultando o plenário para formar opinião a respeito de questões submetidas por
qualquer delegado ou delegada.

Art. 18 - A Mesa Diretora será composta por 4 (quatro) membros designados pela
Comissão Executiva Estadual, respeitando a paridade, cotas de juventude e racial.

Parágrafo único: Dois membros se revezarão na Coordenação, um
membro irá compor a Secretaria, e um membro irá compor o Controle de
Inscrições e Tempo, sempre respeitando a paridade de gênero, as cotas de
etnia racial e de juventude.

Art. 19 - O componente da Mesa que quiser se pronunciar sobre qualquer matéria
pedirá inscrição e, chegada sua vez, se afastará de suas funções, retornando após o
encaminhamento da votação da matéria.

Art. 20 - Será formada uma Comissão de Sistematização com até 4 (quatro) membros
designados pela Comissão Executiva Estadual.

Art. 21 - A Comissão de Sistematização funcionará após o período regular de protocolo
de emendas e demais documentos para organizar o formato de apreciação do
Encontro e após a aprovação do projeto de resolução da CEE deverá preparar o
relatório das emendas, projetos de resoluções, moções e demais documentos para
votação em plenário e posterior publicação de texto final.

CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22 - Ficarão sujeitos a penalidades disciplinares os (as) filiados (as) que atuarem
contra as pré-candidaturas do PT, conforme prevê o estatuto e o código de ética do
partido.

Art. 23 - Qualquer filiado (a) poderá fiscalizar a aplicação destas Diretrizes, podendo
apresentar recurso às instâncias superiores.

Art. 24 - Será considerado tempestivo o recurso apresentado em até 3 dias contados a
partir do fato questionado.

Art. 25 - Contam-se os prazos excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do
término. No início da contagem dos prazos, não serão computados os sábados,
domingos e feriados.

Art. 26 - Estas diretrizes se submeterão às Normas Complementares, ao Estatuto do
PT e ao Estatuto da Federação.



PARTIDO DOS TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS
DIRETÓRIO REGIONAL DO TOCANTINS

Art. 27 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Executiva Estadual.



PARTIDO DOS TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS
DIRETÓRIO REGIONAL DO TOCANTINS

RESOLUÇÃO POLÍTICA

1. O golpe de 2016, que produziu o impeachment da Presidenta Dilma,
representou uma quebra do pacto constitucional de 1988, buscando a
estruturação de um bloco de forças neoliberais em antagonismo ao projeto
democrático e popular representado pelos nossos governos.

2. A forte campanha anti-PT, anti-esquerda, desenvolvida pelas mídias,
propiciou o rearranjo político que favoreceu o crescimento da extrema-direita,
o engajamento de parte do poder judiciário e da alta administração pública,
que culminou com a prisão do Presidente Lula e a vitória de Bolsonaro nas
eleições de 2018. Esta vitória só foi possível pelo “casamento” do
neoliberalismo com a extrema-direita. Hoje, felizmente, podemos ver que este
bloco de forças não se estabilizou, não prosperou, o que enseja a volta do
projeto democrático e popular ao governo, com a eleição do Presidente Lula.

3. É, portanto, tarefa central de cada militante do PT, o total engajamento para
conquistar corações e mentes visando à vitória do Presidente Lula. Este é o
centro da tática de nosso Partido, da Federação e do bloco de aliados. Eleger
Lula e implementar um projeto de reconstrução nacional, anti-neoliberal,
construir bases populares sólidas, significa, também, desmontar o
bolsonarismo no país e avançar em reformas mais profundas do Estado
brasileiro.

4. A constituição de Comitês Populares de Luta deve ser um objetivo perseguido
com prioridade pelas zonais e pela militância, criando espaços de participação
política para populares, jovens, trabalhadores, mulheres, LGBTs, enfim, todos
os que sentem na pele os efeitos da política nociva desse desgoverno federal.
Ligar a ação dos Comitês à realidade em que vivem os trabalhadores –
inflação e elevação dos preços, desemprego, fome, retirada de direitos, total
falta de empatia diante do sofrimento dos outros, principalmente frente à
pandemia, a violência política e o ódio como métodos de intervenção – e
apontar a perspectiva da eleição do Lula, em defesa da democracia e dos
direitos sociais, é sem dúvida um trabalho político-pedagógico que permite o
engajamento de pessoas até então desmobilizadas. Os Comitês serão
espaços fundamentais para a campanha e para a sustentação política do
nosso Governo.



PARTIDO DOS TRABALHADORES E DAS TRABALHADORAS
DIRETÓRIO REGIONAL DO TOCANTINS

5. No Tocantins teremos um quadro eleitoral que precisa ser, por nós,
cuidadosamente analisado. Apesar de ter sido, quando era chamado de Norte
Goiano, território de grande importância para os combates pela democracia
durante a Ditadura Militar, o Tocantins teve sua gênese democrática
constitucional em 1988, com a Constituição Federal, e foi forjada sob a lógica
neoliberal capitaneada por uma elite coronelista e patrimonialista.

6. A figura do governador há 16 anos não termina um mandato no Tocantins o
que fragiliza fortemente a democracia do estado. Desta forma o que é de
função inerente da democracia não tem sido cumprido com milhares na
pobreza, sem acesso à justiça para todos, nem tão pouco, educação para a
cidadania, o combate ao poder invisível e transparência nas ações.

7. Vemos que ao longo dos seus 33 anos o Tocantins ficou sob o forte poderio
das famílias dominantes, que com seu poderio econômico hegemonizam os
processos de disputa político-eleitorais e, para além disso, aprofundam um
bloqueio concreto de quaisquer alternativas, sobretudo de esquerda, à essa
fatalidade histórica.

8. Só com um forte enraizamento e construção de lutas sociais e populares com
uma real aglutinação e coalização das resistências já existentes dos
trabalhadores e trabalhadoras, é que esse cenário cíclico deve se reverter.

9. Nestas eleições o PT-TO tem a real possibilidade de romper este ciclo de
exploração com Lula na presidência, Paulo Mourão no governo e uma base
forte de deputados e deputadas, e para isso o trabalho do PT e da Federação
deve ser o de buscar a mais ampla unidade de um campo progressista, para
além da Federação, disputando a possibilidade de chegar ao segundo turno.
Nossa prioridade será agregar os partidos que apoiam a candidatura Lula
Presidente e Paulo Mourão Governador. Esta estratégia deve estar
absolutamente casada com a campanha do Presidente Lula no TO. Para isso,
estimular a constituição de comitês populares de luta deve passar a ser um
segundo objetivo da nossa candidatura ao Governo do Tocantins, além de
buscar o engajamento de entidades sindicais e dos movimentos sociais.

10.A Comissão Executiva Estadual indica ao Encontro o nome do companheiro
Paulo Mourão como nosso candidato a Governador.
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11. A Comissão Executiva Estadual fica autorizada a discutir e organizar, junto
com a Federação, as vagas de vice-governador(a), senador(a) e suplências,
bem como possíveis mudanças nas candidaturas a deputado e deputada
estadual e federal.

12.O PT-TO tem hoje a capacidade para assumir esse processo, mas esse
protagonismo só será possível se estivermos fortemente consolidados nas
lutas da esquerda tocantinense, e assim, com força disputar a hegemonia e
ser instrumento da trabalhadora e do trabalhador. Nosso programa de
governo deve refletir a crítica aos governos que passaram pelo Tocantins e,
ao mesmo tempo, apontar soluções para os problemas do nosso estado, num
diálogo permanente com todos os segmentos sociais, sobretudo aqueles que
sofrem com o abandono por parte do governo.

CANDIDATURAS PROPORCIONAIS

13.O PT nunca teve um governador no Tocantins e atualmente o PT-TO tem dois
parlamentares na Assembleia Legislativa do Tocantins (Aleto), Deputada
Estadual Amália Santana e Deputado Estadual Zé Roberto Lula. Já na
Câmara dos Deputados temos o Deputado Federal Célio Moura. Como parte
da estratégia nacional de fortalecimento do Partido, sustentação da
pré-candidatura do companheiro Lula à presidência da república, e busca de
um cenário de governabilidade que possa proporcionar um próximo governo
petista as transformações sociais necessárias, a tática principal do PT-TO
será a eleição de governador e o aumento de suas bancadas.

14.As novas regras eleitorais e a existência da Federação reduzem, em muito, o
número de candidatos e candidatas a que teremos direito. Defendemos que o
PT-TO busque ao máximo uma distribuição paritária (entre homens e
mulheres) das pré-candidaturas de deputados e deputadas federais e
estaduais.

15.Pelo estatuto da Federação da Esperança, a distribuição de vagas tem como
base o quantitativo de votos nas últimas eleições de 2018, para Deputadas/os
federais o PT teria 5 vagas, o PV 2 vagas e o PCdoB 2 vaga. Para
deputadas/os estaduais o PT teria 16 vagas, PV 4 vagas e o PCdoB 5 vagas.
Caberá à Comissão Executiva Estadual promover, caso necessário, arranjos
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finais de nossa nominata, tendo em vista os desdobramentos futuros das
negociações com a Federação.

16.Para a organização e definição da nominata de estaduais e federais, com a
sugestão das forças políticas do PT-TO ficaram definidos os seguintes
critérios: 1. Densidade eleitoral, 2. Atuais Parlamentares, 3. Tendências, 4.
Territorialidade, categoria e segmento.

17.Com base nesse processo e critérios foi construída a seguinte nominata:

PRÉ-CANDIDATURAS A DEPUTADOS E DEPUTADAS ESTADUAIS

ITEM NOME GÊNERO

1 EUTÁLIA BARBOSA RODRIGUES FEMININO

2 AMÁLIA MARIA SANTANA DA SILVA FEMININO

3 JOSÉ ROQUE RODRIGUES SANTIAGO MASCULINO

4 ANA CLEIA FERREIRA ROSA FEMININO

5 AMILTON PEREIRA DOS SANTOS MASCULINO

6 ANTONIO MARCOS NUNES BANDEIRA MASCULINO

7 JOSÉ ARIMATEIA DE MACEDO MASCULINO

8 EDVALDO SOARES OLIVEIRA MASCULINO

9 RUBENS ARAÚJO DA SILVA MASCULINO

10 JOSÉ ALVES DA SILVA MASCULINO

11 JOSÉ GERALDO DA SILVA MASCULINO

12 JULIANA MENEGUETE HELMER FEMININO

13 GEORGE FRANÇA DOS SANTOS MASCULINO

14 EUCLIDES LIMA PARENTE MASCULINO

15 MARCIA ANDREA MORRONI FEMININO
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16 KLEBER GOMES DA SILVA MASCULINO

PRÉ-CANDIDATURAS A DEPUTADOS E DEPUTADAS FEDERAIS

ITEM NOME GÊNERO

1 CÉLIO ALVES MOURA MASCULINO

2 MARIA VANIR ILÍDIO FEMININO

3 JOÃO HELDER VILELA MASCULINO

4 JOSÉ ROBERTO RIBEIRO FORZANI MASCULINO

5 JULYENE BUENO MARINHO FELIPE FEMININO

18.Todas as pré-candidaturas listadas serão encaminhadas para registro junto à
justiça eleitoral, no prazo devido, entre 25 de julho e 05 de agosto, desde que
até essa data não haja restrições quanto a suas respectivas
elegibilidades. Todos os companheiros e companheiras tem a confiança e o
apoio político do PT-TO às suas pré-candidaturas, porém, em virtude da acirrada
disputa política e eleitoral que se avizinha, os registros só serão efetivados caso
a Direção do PT-TO e a Federação Brasil da Esperança tenham segurança
jurídica sobre o deferimento do registro de cada candidatura e
consequentemente que os votos obtidos sejam validados.

19.Do ponto de vista de estratégia eleitoral cabe dizer que cada candidatura do PT
e da Federação deverá ser um comitê-ambulante da campanha Lula Presidente,
como também da nossa chapa majoritária. Disso dependerá o sucesso de todos
e todas.

20.A Federação Brasil da Esperança – PT, PV, PCdoB – é uma realidade
inarredável. Cabe a nós buscar os melhores resultados dessa experiência, para
o PT e para os partidos que integram a Federação.

Palmas, Tocantins, 02 de julho de 2022.





 


